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OPr daCâmara [Vlunicipal de N T, SenhorOV

Marcelo de Azeredo. no uso de sua legais e
regrmen e são conferidas,
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RESOLVE

Art. Iterar a data da sessão leg islativa ordinárra a ser
realizadá'na C ara lt/lunrcipal de Nova Nazare-[\4T n o dia 06/09/20'10
para o dia 0B/0 2010

Art. 2o - Esta rtaria entra em vigor n a data de sua publicaçáo
revogadas as dispos es em co ntrá rio

Sala da Presidência. aos 02 dras do mês de setembro de 2010

Marce odrig ues de Azeredo
Presidente Câmara Municipal

Nova Nazaré-MT
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Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 20í0

PORTARTA No 016/20í0

"Dispôe sobre alteração de data da
sessão legislativa ordinária a ser
realizada no 06/09/2010 para o dia
08/09/2010,,.
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